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INDICAÇÃO: 2010/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, junto à Secretaria de 
Assistência Social, a construção de um Centro de 
Convivência para idosos e famílias, a ser 
instalado no Distrito da Pajuçara.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretária de 
Assistência Social e Segurança Alimentar Meire Costa Lima, a construção de um Centro 
de Convivência para idosos e famílias, nos moldes dos equipamentos geridos pela 
Secretaria de Assistência Social e Segurança Alimentar (SASC), a ser instalado no 
Distrito da Pajuçara, em Maracanaú.
                                                                                                                                                 
                                                    

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 2 de Dezembro de 2025.
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Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

Indicamos a Vossa Excelência a necessidade urgente de determinar, por meio da 
Secretaria competente, a construção de um Centro de Convivência no Distrito da 
Pajuçara.

Este novo equipamento deverá seguir o padrão e as atividades dos já existentes e 
administrados pela SASC, com o objetivo de oferecer um espaço multifuncional de 
proteção social básica, integração comunitária e promoção da qualidade de vida para os 
cidadãos da região, com foco especial nos idosos e nas famílias. 
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